
•• 
'. 

< 

w 
C . 

ública dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos t Deputados 
( r' 1 'I ' ASSUNTO: \ ~ \ J'" J \ ) Protocolo n.O ..................................... . 

- • l - ' jY r" } E.~yl['·1" t 11""al v'- t 3.1 ~e ia , (:1~-: .~) I; (, .. ] r~ viJv"'l 411 tlci (te 
_ .......................... ..•............. ........................... . 1..... . ..................... 1 .. ......... ... ..... .. .... ............ '- ........ , ............................. ..... ......... ......... .. . .... . . ...... . 

•. . •..• ~ f OI., t ~. ~ : ~ 0 •• 

. ,.., 
U ," lTl,J \!' t, ~ ... ,,Ç.. . ........... ...... .. ............................................... ................................................................................................................ .. 

DESPACHO:/1 ........ )Yl~-?sá .... . 
. 

"3 J. 'Y fi 11 " ~ .. _ • -........................... ",. .......... _ ...................... - ................. __ ......... __ ... __ . __ ._--......... __ .. -....... -_ .... _-.- ........ .... .................... . 

. ................................................................................................... em ............. -?. ........... de ............................. ~~c.:.'? .. ~.~ .. ~ ............................... de 19 .. !. .. ~ ........ . 

• • .. 
DISTRIBUiÇÃO 

.., Ao Sr . ...................... ' ........ ~... ... .. ..... .. ... . .............. "... .. ................. /J.J ... , 8ffl .5 ..... 19 .. if 
O Presidente da Comissão d~~ '" ~ J ... P..~ ... ~ .. ____ .................. --== ................................................. . 
, ;( , jr' ~ lo 7 
Ao Sr ....... ~.~ ..... ~ .. ~ ...................... .................................. ...................... , em1.~9 ......... .. 

. ~~je ? ,;:omissã; . ~ai ... ~ 1~ F5;;' 
7r~7--=!:~::":":~"'::"" ~."'~""."""""""'."" m .......... 19 ........... . 

.. ..... .. .................... -.. -... -........................................................................... . 

Ao Sr ....... '/ 0:~~( ~ .::<--'lfd~/r/l;r:L,t-( em 6 J9SÇ 

O Presid/nte da Comissão de ..... ..... .. ~C-<-.,. " ... - ...... /.................. ......... ............ . 

-::» Ao Sr .......................................................................... ,....... .................. ..................... j ............ •.................•............... , em ........... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de " , 
.... - ...................... _-_ ................ -.......... ... -.-..... -.. -.. -_.-... -- .. .. ....... ...... .... ...... -........... _-_ ..... -.... -..... -.- .. -- ... ---.--_ .. -. 

Ao Sr................... .... .... .. ...................................... .. ... .. ...... ..... ............................. ............................................ ...... , em ........... 19 ......... . 

O Presidente da Comissão de ........................................................ . 

Ao Sr. ....................... .......................... . ...... ...... ............. .............. . . . ..... .. ................ ................... , em ............. l9. ......... .. 

o Presidente da Comissão de ............................................ . 

Ao Sr. .............................................. .. ............................................ . .. , em .......... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de .... 

Ao Sr ........... . .. , em .......... 19 ......... .. 

O Presidente da Comissão de 

, .. 



SINOPSE 

Projeto N. 0 •••••.•.................... .••.•••..•• de..... ..... . ...... .de ................... ~ .............. .......................................................................................... de 19 .......................... . 

Ementa: ........ . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••• •••••••••••••• • •••• ••••••• •• -0' ,_ ••••• •••••••••• •••••••• _ •••••••••••• • ••••••••••• • •• • •••••••• • •• • ••••••••• _ •••••••• _. __ ._ ••••••••••••••••••••• 0 .0 0.0 •••••••• 0 .0 •••••••• _. _ •••••• 0.0. • •• 1 ••• _ 

Autor: .. ......... . ........... ............................... . 

Discussão única .......... _................................. ...... ........... .. ................................................................................................................................................ . 

D· -' . . I Iscussao iniCia ............................... . • •••••••••••• • •• •• • •• ••••••••••••••• ___ •••••••••••••••••••• 0.00.00.0 •••••••••••••••••••••••• 0 .0 ••••• ••••• ••••••••••••••• •••• •••••••• •••• ••••••• 

Discussão final ........................... ................................... -.- .. -...... __ .......................................................... ... . 

Redação finaL ............................................................................................ _ ................................................................................................................................................. . 

Remessa ao Senado ........ . 

Emendas do Senado aprovadas em. ........................ de ............................................................................................................... de 19 .................. . 

Sancionado em .................... de . . .. . . ....... .......... .. . ......... de 19 ............ . 

Promulgado em ...................... de H""'"'''''''''''''''' ....•..........••. •••• .•••••• •••••••• H •••••••••••••••••••• •••••• ............. de 19 ....... . 

Vetado em ...................... de ....................................................................................... ........................................................................................ de 19 ...................... . 

Publicaqo no "Diário Oficial" de .................... de ............................................ .............. ..... .. ... ................................ de 19 .......................... . 

o ., 
" >< 
'ij 
u 

.... 
li') 
cn .... -00 ~ 
<:) 
cn 

.,0 

"'Z 
i...J 
.30. 

...,. . 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. r-
) 

I-
I 

'" 

I 
• / 

..- -; 
I .~ ... ""--..,. - ... 

-

/' 
;.1' ..... • t- • c. 

~ 

- - i 

-
• 

.L ~ 

- ,/ 
,- , 

'" 
r , F " / 

I,. .. /- '/ 

I 



\ 

/ CÂMARA U7ADOS 

PROJETO 

~.' ~()R-,\ - I q~)') . , -
Concede pensão mensal. vitalícIa de Cr$ 1 01'0,00 â VlUva Araci de 

Montrenil Martins Santos: tendo pé'T'ece:', com emenda. da Comis­
são de Finanças 

o Congresso NaclOnal decreta. 
Art. 1 r Fica o Poder Execut:vo 

autorizado a conceder il pemao men­
sal, vitalícia, de Cr$ 1 000.00 a Arac! 
de Montreuil Martins Santos viítva 
do Auxiliar de Portaria da Camara 
Federal Armando Gonçalves do~ 
Santos. fazendo abrir. pelo Mml~ t(>­
rio a a Fazenda o crédito nf' '('~~árlo a 
L'xecução desta LeI. 

Art. 2. o Esta lei entre em vIg '1' 
na data de sua aprovação. re\'03ada~ 
as disj.J(),<içõe~ em lOntr';:-io 

Justificação 

Esta propo~itura l'f'presenta P ll"'1\.' 
nítida medid' (lp il1c;tka. ralendo .l 1 
mesml) tpm')o. Cor 1'111 prepncl1iJ1lpnto 
de lacuna e"lst 'l1te '1'l legi. laçáo 'm 
vigor 

A beneficiária AracI de ,lontre lU 
Martim Santos é viítva do Au'{'llnr 
de Portari'l desta Câmara Arn ,'G 
Gonçalve~ do~ Sa'1tnc; ranT( OI) 

exercido e no qual "fi I' ('tDU " 
rle agôsto de 1933. 

Ingressando, éle, no Seno o P 1.)1'­
co quatro meses apos ~ t t, r f) 

Montepio. veio a falecer a 7 dE' • P' ('. 

reiro de 1941, ou seia ar til ' 
nização do IPASE, fato que oca<lOn.J'1 
a sua viúva uma situação do )"1'lis 
completo desamparo, não abra r 'lda 
pela proteção do Est'ldo no quP l'e<­
peita a .1pnsi'l0, devido aquela me.'ma 
circunst.âncil , 

Atravpc;sanoo. desde o ll('clmento 
do mu'do pE'r;odc c]r f1'1 rlIf cul­
dades. como r fácil :l,·;aIH), ..;\ ~ "t 

-----_.~ --

ao regime da mais completa lllsegu 
r'lnça, em seus dias de vel111re. a 
;'lúva dêsse modesto funclOnáno da 
Câmara Federal. se vé a braoo~ com 
tremenda crise, ameacada talvez peja 
miséria e pelo espectro da tome, 

Impõe-se uma reparaçao com () 
jJ!'E'enchimento daquela lacuna de ro·· 
sultados tão penosos para :1 vlüva do 
funcionário 

Depois de ciente dessa slUtaçao, 
que tem tanto de dolorosa quanto rlp 
iniu~ta - e ')a1'a a r~lal. nem spu ma­
ndo, nem eia mesma. deram raus'1 

l1ão fica bem ao Parlamento Na 
rjon'll [lcr" I··.. continuaçao dês~C' 
dl'Ior050 dra .. a é, daI :\ prO')O~ltura 
clt' t~ L,' que \ Ira rp ''lnu li I~H'un:l 
(",i~telltf P ar mp.-;rno tempo. rOllY 
dp direIto amparar a viüva de Ull , 

'1 "iOI1:11'io desta Casa. 
S S CPl 2~ elE' iulho de 1951. 
'T!)' l' er[lal. 

PAREr'ER D'\. CO:\lISSAO DE 
FLTAr-TÇAS 

A Comissão de Finanças. opina fa­
vor' \'elmente 'lO Proieto n. 908. C'P 
1:151 com a redução !1am CrS .. 
'700 00. 

Sala AIÜÔ'1!<l Carlo •. em 16 de maio 
dI" 1952 J~ral'l Pinheiro Presi-
dente ParelteU Barroso, Relator 

Carlos Luz . - Raul Pila. - Ma-
n71ães Barreto. Antônio Fellc/(L -
no Nil'l Coc 'ho Cl0Vi !'r'·ta-
7/11 Jos/' RomeTo Pf1"/o .")a/'a-
0at( Atlf'l' rrio A1/ rl rp'l . Jall-

'h', r- I" .. ) r' "O P' -1 r,fOS-, 
• ))'1 

__ o .-
l{( lo r 1I1'- j (' Jl lS I 1 q ~.' 
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CÂMARA O 5 DEF'IJi,~.DOS 

PROJETO 

:\." ~()H .\ - 1 ~);)2 

Concede pensão mensal. vitalícia. de Cr$ 1. 000,00 â viúva Araci de 
Montrellil Martins Santos: tel'clo parecer, com emenda, da Comis­
são de Finanças 

o Congresso N aCIOna! decreta: 
Art. 1 Fica o Poder ExecutlVo 

autorizado a conceder a pensa0 mel -
sal, vitalícIa, de CrS 1 000.00 a Arac! 
de Montreuil Martins Santos, VlUV!'l. 
do Auxiliar de Portana da Camara 
Federal Armando Gonçalves do~ 
Santos. fazendo abrir. pelo Mmist~­
rio oa Fazenda o crédito I1rce~sáno a 
execução desta LeI. 

Art. 2. o Esta lei entre em vigor 
na data de sua aprcvação. reyoóadas 
as disposições em contrário 

Justificação 

Esta propositura representa a maIS 
nítida medida de justiça. valendo. ao 
mesmo tempo. ("om' preenchimento 
de lacuna eXlstente na legir,Jaçao 'm 
vigor 

A beneficiária, AraCI de l\!lrntrpU!1 
Martinf Santos é viúva do A.UX1' I1r 
de Portaria desta Câmara A. r.; "rir 
Gonçalve~ dos Santo,. ('aro.c. 'n' f'" 

exercido e no qual cC' a ,(' E'l'tOLl .J • 

de agôsto de 1933. 
Ingressando. éle, no Servlf;o P'll)l'­

CQ quatro meses apo~ 8 extll1eã'l LlO 
Montepio. veio a falecer a 7 de t'O"('­
reiro de 1941. ou seja antes (h qr"a 
nização do IPASE, fato que o::aSlOnO'l 
a sua viúva uma situação do maL~ 
completo desamparo, não abranc~lda 
pela proteção do Estado no que res­
peita a .... pnsão, devido aquela mesma 
circumtância . 

Atraveosando. desde o taleclmento 
do m'lrido "E'riodo d~ <rríp dif'cul­
dades, como é fácil [t,.,a'lar. o\;IJ'n"t,l,' n 

ao regime da mais completa ll1segu­
rança, em seus dias de velhlce, a 
viúva dêsse modesto funclOnáno da 
Câmara Federal, se vê a bra~os com 
tremenda crise, ameaçada talvez pela 
miséria e pelo espéctro da fome. 

Impõe-se uma reparação com (l 

preenchimento daquela lacuna de re­
sultados tão penosos para a v1úva do 
funcionário. 

Depois de ciente dessa slUtaçao. 
que tem tanto de dolorosa quanto de 
injusta. - e para a qual, nem seu ma­
rido, nem ela mesma. deram caus? 
- não fica bem ao Parlamento Na­
C'iona! pC'rm;t',. ,\ continuaçao dês~e 

doloroso drama e, daí a propositura 
desta Le: que vIrá reparar a lacuna 
existente, e. ao mesmo tempo, como 
de direito, amparar a viúva de um 
luncionário desta Casa. 

S. S em 23 de julho de 1951. 
C'(1m:Jo~ Vergal. 

PARECER DA COMISSAO DE 
FINANÇAS 

A Comissão de Finanças. opina fa­
voràvelmente ao Proieto n. 908, dI' 
1951, com a redução para Cr$ ..... . 
700.00. 

Sala Antônio carlos, em 16 de maio 
de 1952. - Israel Pinheiro Presi­
dente - Parezjal Barroso, Relator_ 
_ Carlos Luz. - Raul Pila. - Ma­
nhães Barreto. - A ntónio Felwla­
no - Nn'l Coelho. - Clov;s Pl'sta­
na. - Jose RomCTO. Pa?aO SarQ­
sate - Abelardo Andrén. - Jan­
à1l111l C(lrnc"·o. ~,no-'Inlo n'Arros­
tino. 

.-" --_._------------------
n~fl~rtamer,l('l or lmpr("nsa Nil\.:iollal Rio rle Janeito- !l',s.l 1951 
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PROJETO 

N.' 908-B - 19;)1 

Concede pensão mensal. vitalícia, de CrS '1.000,00 à vlUva Araci de Mon­
treuil Martins Santos; tendo parecer, com emenda, da Com issão de 
Finanças 

PROJETO ~o 908-51 A QUE SE 

R.EiF'ERE O PAR.ECER 

O Congresso Na ciO-n aI d·ecreta: 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo au­
torizado a conceder a pemão mensal, 
vitalícia, de CrS 1.00<J,Ü'O a A~-ací de 
Montreuil MartIns Santos, Yiú va do 
A uxiliar de Portaria da Câmara Fe­
deral, Armando GOllcalye:s dos San tos, 
faze,ndo abrir. pelo Minist-ério da Fa­
zel1da o crédito necessário á execucfto 

~ão, de\'ido aquela me<ma circunstân­
cia. 

Atra-ves,ando, def'de o fale:imento 
do marido, períodos de s:rias difiClll­
dades, como fácil avaliar, submetid~ 
ao regime da mais completa insegu­
rança, em seus (lias de velhke, a viú"a 
dêsse modesto funcionário da Câma"l'a 
Federal, se vê a 'braços CQm tremenda 
crise, ameaçada talnz pela mi.<éria e 
pelo e<pectro da fome. 

desta lei. ' 

I .Art. 2.° Est~ lei entn em vig'or na 
data dB sua aprovação, ru'ogadas as 
disPQEições em contrário. 

Impõe-se uma reparação com ° pre­
enchimento daque!,l lacuna de ;'0sulta­
dos tão penosos ;para U \'Íú',a elo fun­
cionário. 

Deuois de ciente dessét situacfi.0. que 
tem 'tanto a'le dolorosa quanhó cte U:­
justa, - e Ipara a qual, nem se,j lI,'!­
rido ,nem ela mesma, deram causa. -
não fica bem ao Parlamento Na-cion:.ll 
permitir a continuação dêsse doloroso 
drama e, daí, a ,propo"itm'a desta Lei 
que virá reparar a la0'.llla existente, c. 
ao mesmo tempo, como de direito. a!'~­
parar a "iúva de um fundonário de<t·" 
Casa. 

Justificação 

E'.la .pr·c}):Jsitura l'epreS€l1ta a mais 
nítida medida de ju",tiça, valendo, ao 
mesmo temno, como ureecl1imento de 
lacuna exisfente nét lêgislação em vi­
GOl'. 

A beneficiária. A] aeí de Mont:-ellil 
Martins 8a.11t>os, é viú\'a do Auxiliar ele 
Portaria desta Câmara, Arm9.ndo Gon­
çalves dos Santos, cargo por êle exer­
cido e no qual f'e a.p05entou a 9 d~ 
agôsto de 1933. 

Ingressando, êle, no Seniço Público 
quetro meses após a extinção do Mon­
tepio, veio a falecer a 7 de fevereiT{, 
de 1941, ou seja antes da org'anização 
do IP ASE, fato que acasi0110u a sua 
viúva uma situação do mais compl'etlJ 
desamparo, não abrangida pela prote­
ção do Est1do no que res::>eita a pen-

S. S., em 23 de julho de 1D51 -
Campos Vergal. 

VOTO 

Acompanho o parecer do nobre c 
ilustre denutaelo Rui Ramos. Relator 
do projetô n.O 908- 5ol. por julgar que 
110 caso dos beneficiários de servidores 
falecidos sem direito outro além do 
pe<:úlio, é justa a concessá<> da pensão 
especial, se a viúva é reconhedda-

/ . 

• 
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m:euwe 'pohre, como Dona Ara 0í Mon­
tl'euH ManililS Sant<Js. 

Sala'Antônio Carlos, em 3 de março 
<je 1952.< - parcifal Barroso. . 

~ P ARECER DA COMISSÃO 

.J DE FINANÇAS 

/"I ,/ A Comissão de Finanças, op1na fa-
I V vOMVlelmente ao Proj'€to n.o :90'8, de 

\, 1 ~51, com a reducão p ara Cr$ 700,00. 

__ ~ \Sala "Alntônio C aiI1los", em 116 de 
I A maio de 11952. -Israel Pinheiro, Pl-esi-t te. - Parsifal Barroso, Relator. -

Carlos Luz. - Raul Pila. - Manhães 
, Barreto. - Antonio Feliciano. - Nilo 

V Coelho. - Clpvis Pestana. - José Ro­
mero. - Paulo Sarazate. - Abelardo 
Andréa. - Janduhy Carneiro. - Car­
melo D' Agostino. 

o .. 
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ANEXO 

Of. n.O 158-8-10-51: 

Do Presidente da Ccmisão de Fi­
nanças. 

A Sua Excelência o Senhor Presi-
dente da Câmara dos Deputados. 

AUdiência de Comissão. 

Senhor Presidente : 

Nbs têrmos do requerim,entb do 
Senhor Ponce de Arruda, aprovado 
em reunião de 24 de setemhro p. p., 
solicito a V. Ex.a determine seja ou­
vida a Comissão Diretora desta Casa 
sôbre o Projeto n.o 908, de 1951, que 
concede pensão mensal, vitalícia, de 
Cr$ 1.000,00, à viúva Araci de Mon­
treuil Martins Santos. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
V. Ex.a os protest<Js do meu elevado 
apreço. - Israel Pinheiro) Presidente. 

A Diretoria Geral para informar. 
- 25 de outubro de 1951. - Nereu 
Ramos. 

DIRETORIA DE CONTABILIDADE 
E PESSOAL 

Senhor Diretor: 
O Projeto n.o 908-51, de autoria do 

Senhor Deputado Campos Vergal, vi­
sa conceder uma pensão vitalícia, de 
Cr$ 1.000,00 mensais, à Sra. Araci de 
Montreuil Martins Santos, viúva do 
ex-auxiliar de Portaria da Câmara 
dos Deputados Armando Gonçalves 
dos Santos. 

2. A jpropõsito do assunto, ocorrer 
.a esta Seção informar: 

a ) que Armando Gonçalves dos 
Santos fOi aposentado em 9 de agôsto 
de 1938, no cargo de Contínuo, clas­
se H, havendo falecido em 7 de fe­
vereiro de 1941; 

b) que, por ocasião do falecimento, 
sua viúva recebeu do Ipase o pe· 
cúlio a que tinha direito, na impor­
tância de Cr$ 7.000,00, em números 
redondos; 

c) que projeto análogo ao atual foi 
apresentado na legislatura anterior, 
conforme avulso al'lexo, o qual rece­
beu parece~' contrário ela Mesa e se 
acha arquivado; 

d) que, manifestando-se sôhre 
aquela proposição, a Diretoria Geral 
prestou os seguintes esclarecimentos: 

"D. Araci de Montreuil Santos 
é viúva de um antigo auxiliar da 
Portaria desta Casa, Armando 
Gonçalves dos Santos, falecido no 
primitivo regime do Instituto de 
Pl'evidência, que concedia um pe­
cúlio aos herdeiros e, em caso de 
haver filhos menores, uma pen­
são. 

A beneficiária e um filho maior 
daquele antigo funcionário rece­
beram, por ocasião do falecimen­
to do mesmo, o pecúlio a que 
tinham direito, por serem os úni­
cos herdeiros do falecido. 

O caso de D. Araci de Mon­
treuil Santos é idêntico ao de tô­
das as viúvas de funcionários pú­
blicos federais, falecidos antes da 
reforma do Instituto de Previ­
dência, que instituiu a pensão em 
lugar do antigo pecúlio". 

Diretoria de Contahilidade e 
Pessoal, em 27 de novembro de 
1951. - Ernesto I encarelli, Che­
fe da Seção Administrativa. -
De acôrdo, Diretoria de Contabi­
lidade e Pessoal, Floriano Bueno 
Brandão. 

Rio de Janeiro, 28 de novembro 
de 1951. 

Senhor Presidente: 
Em cumprimento ao despacho de 

Vossa Excelência no ofício n.O 158, de 
8 de outubro do corrente ano, do Se· 
nhor Presidente da Comissão de Fi­
nanç3JS desta Casa, sôhre pensão men­
sal vitalícia a ser concedida à viúva 
Araci' Montreuil Martins Santos, te­
nho a declarar que continuo a man­
·ter o mesmo ponto de vista já expos­
to em informação anterior, de 1948, 

• 

• 

... 
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feita à Mesa de então, cujos termos 
passo a transcrever: 

"Rio de Janeiro, 11 dc agôsto 
de 1948. 

Senhor 1.0 Secretário: 

Em cumprimento ao despacho de V. 
:F.x a no processo junto, relativo a uma 
pemã0 mensal de Cr::; 1.000,00 a ser 
c011{'f'ciida a dona Araci de Montreuil 
Santos, cabe-me informar o seguinte: 
D. Araci de Montreuil Santos é viúva 
de um antigo auxiliar da Portaria 
cesta Casa - Armando Gonçalves dos 
Santos, falecilo no primitivo regime 
do Instituto de Previdência, que con­
cedia, um pecúlio aos herdeiros e, em 
caso de haver filhos menores, a pen­
são. 

A beneficiária e um filho maior da­
quele antigo funcionário receberam, 
por ocasião do falecimento do mesmo, 
o pecúlio a que tinham direito, por 
serem os únicos herdeiros do falecido. 

O caso de d. Araci Santos é idên­
tico ao de tôdas as viúvas de funcio· 
nários públicos federais falecidos an­
tes da reforma do Instituto de Previ­
dência, que instituiu a pensão em lu­
gar do antigo pecúlio. 

São êstes os esclarecimentos que te­
nho a honra de dar à Mesa. em vir­
tude do pedido da Comissão de Finan­
ças" . 

Era o que me cabia informar. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência a expressão 
do meu profundo respeito. - Adol­
pho Gigliotti, Diretor Geral. 

PROJETO 

N.o 446 - 1958 

Concede uma pensão de Cr$ .. 
1.000.00 mensais às vilúvas Araci 
de l'rIontreuil Santos e Hernwnti­
na de Almeida Sales Nogueira. 

Do Sr. Campos Vergan 
(A Comissão de Finanças) 

Art. 1.0 A partir da publicação da 
presente Lei. fica o Tesouro Nacional 
a conceder uma pensão de Cr$ .... 
1.000,00, mensalmente a cada uma 
das viúvas Araci de Montreuil San­
tos e Hermantina de Almeida Sales 
Nogueira. 

Justificação 

A Senhora Araci de Montreuil Mar­
tins foi casada com Armando Gon­
çalves dos Santos. que trabalhou co-

mo auxiliar de Portaria da Câmara 
dos Deputados, cargo em que se apo­
sentou a 9 de agôsto de 1933. vindo a 
falecer a 7 de fevereiro de 1941. 

Seu marido entrou uara o Servico 
Público quatro meses após a extinção 
do montepio, tendo falecido antes de 
ser organizado o "IP AS E" , ficando, 
pois, D. Araci privada da pensão pa­
ra sua subsistência, e, conseqüente­
mente, sofrendo grandes privações e 
arcando com as maiores dificuldades. 

Quanto a D. Hermantina de Almei­
da Sales Nogueira, viúva e nascida a 
3 de maio de 1881, vem por isso mes­
mo lutando com as maiores necessi­
dades já no fim da vida e sem o me­
nor amparo. 

Nestas condições, sendo o dever de 
nós outros os representantes do povo 
não poupar o mínimo esfôrço, no sen­
tido de bem servir a êsse mesmo po­
vo, é de se esperar que o Poder Le­
gislativo não vacile quanto à resolução 
favorável do que pede o presente pro­
jeto de Lei, indo, dess'arte em socor­
ro de duas mulheres viúvas, comple­
tamente desamparadas, necessitando 
assim, mais do Que nunca de um au­
xílioa fim de que seja minorada a 
situação aflitiva por que passam. 

Sala das Sessões, em 3 de junho 
de 1948. - Campos Vergal. 

COMISSÃO DE FINIANÇA,s 

Projeto de Lei n. o 908-511 

REQUERIMENTO 

Requeiro, em face do que foi deli­
berado pela Comissão de Finanças 
em sua sess2.<J de ... , a respeito dos 
projetos de autoria dos 91'S. Depu­
tados sôbre a concessão de pensões 
especiais, seja também sobrestado o 
andamento do presente processo, até 
que se esta,beleçam normas para a 
a,preciação uniforme da matéria. 

Sala Antônio Carlos em 28 de ja­
neiro ele 19'52. - Parsifal Barroso, 
Rela,tor. 

RELATÓRIO 

O nobre Deputado Campos Verga 1 
ofereceu à consideração da Câmara 
o projeto n. o 908, pelo qual é C011-
ced.ida uma pensão vitalícia de .... 
Cr$ 1.000,DO a Dona Araei 'de Mon­
treuH Martins :Santos, viúva do ex­
funcionário de&ta Casa, Armand{) 
Gonçalves dos Santos. A referida 
senh{)ra ficou em cOIl1\Pleto desam­
paro. Perdeu o marido antes da or-
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ganização do :EPASE, náo Lhe IC3!bendO 
quaisquer proventos 00iIl1>0 'ViÚVla do 
fUlIllCianáxio, 

Pelas iTl!fomnações que colhemos, o 
ex1nto [perool:1ia r,emuneração mensal 
de IOêrca de Cr$ 1.400,00, A Oomis­
são de Finanças tem ald'otado [por cri­
~o, em casos anáIlQgtos, aJtlr1buir 
à 1V1mra a metade dos venoimentos 
do serv1dor ipiÚIblico, 

r Qpinamos favoràJVelmoote ao Pro-
jeto, '<lJpEm.as com emenda relatLva ao 

'Valor da ,pensão , Onde se lê -
,Or$ 1, üOO,OO leia-se Cr$ 700,00 , 

... 

SaLa IAin:tonio Carlos, em de se­
te.m/bro de 19511', -.,... 

PROJETO 908-51 

ISoliiciilamos amUênda da Com1ssão 
!Diretora da Câmail'a a respeito do 
!projeto em a'prêço. 

sala Anto'l1io Darlos, 24 de maio 
Ide 1951. - Ponce de Arruda. 

• 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de J aneiro - Brasil - 195Z 
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SINOPSE - - -----

PRO&,? O n Q 908-de 25 de julho de 1951 . 

Em 25 de jUP10 , é lido e vai a impri mi r . 

... 
Em pauta, nos di as 27 e 31 de julho e 1, 2 de ae;osto de 1951 . 

Em 2'( - 7- 51 , é ammciada e encerrada a discussão $p8cial . 

Em 3- 3- 51 , é despachado à Comis c, ão de Finanças . 

2~ sessão Le gis lativa 

Em 21 de maio , de 1952, é lida e vai a imprimir, tendo parecer 

com emendas da Comissão de Finanças . (998- A) 

D.C.N. de 22 , pag . 4155 - 2~ coluna . 

Em 18- 6- 52, é anunciada e encerrada a 2~ discussão . Submet idos à 

votos , são aprovàdos o pr ojeto e a emenda da Comissão de Finan-
\ ,.., 

ças .Vai a Redaçao Final . 

D.C.N. de 19- 6- 52, pag . 4573 , 2ª coluna . 

Em ~5 -b -52 , é lida e vai a imprimir a redação final . (908-c) 

D. C.N. de 26- 6- 52 . 

Em 26- 6- 52, é lida e aprov ad a a redação final . O p roj eto vai ao 

S d f ~ . ena o, com o 1C10 n ••••••••• 
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cÂMARA DOS DEP ADOS 

REDAÇÃO FINA 

PROJETO NQ 908-0-1951 

Redação Final do projeto nQ 908-s, de 1951, que 
concede pensão mensal, vitalícia, de <l$ 700,0.0 à viúva Ar a c i 
de Montreuil Martins Santos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19. 
, ... , 
E concedida a pensa0 mensal, 'vi tali -

cla, de Cr$ 700,00 (setecentos cruzeiros) a Araci de Montreuil 

Martins Santos, viúva do Auxiliar de Portaria da Câmara teàer.~, 

Armando Gonçalves dos Santos, correndo a despesa por conta da 
... , 

dotaçao orçamentaria destinada ao pagamento dos pensionistas da 
... 

Uniao. 

Art. 2Q. 
, 

Esta lei entrara em vigor na data de 
... ..., 

sua publlcaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala "Alcindo Guanabara", J S de junho de 1952. 

ICM. 
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CAMARA DOS DEPUTA 

'\~ , . i 

PRO~~­
~ - /~ .r _ 

Q 908 - V1951 

, .... 
. ,I de Montreuil Hartins Santos; t endo 

'· Io • • 

• , 

~~- - -- - • '7"'" - _ ''--_ _ ~ 

\ 
\. 

- -~- V-
~ ,...- ,,- ... ~ - ' e·..rJa< ~ 

/~<.-L.( c :'=~~:7;: ."- ;:/ .. . ~l;': ' "- '; "-'-~~'" . -

I IPU:~. r>- :: q C> 2 - -lc{ ')-1 
O • O 

' A IMPRIMIR " 
Co.ncede pensão IDensal, vita.e: 

mJd. . . ~_ . . iS1 . ct. e.l\~~ ~~i~~~ â~%~s?e Mon-
o ' ' llOc 51\. e~JI"1 

ACIONALii"~ deêreta:-' ~ "~~_ -.~ .. ",--;~ .~~~~' o!ro~ ,~~ f 

Artº , , 

( T ~ V t 

lQ - li'! a o Poder ~xec utivo autoriZadO(' a conceder a 
pensão mensal, vltalicia~_ de Cr$l.OOO,OO a Ara­
ci de Montreull Martins ··.p~tos, viuva da Auxili w 

ar de ~a rtaria da Câmara; ede rál, Armando. Gon­
çalves do s Santos, fazendo abrir, peJ,a Ministe-

:'i' .-

rio. da Fazenda o credito necessario a execução. 
dest. a Le1. 

Art Q 2º - lS sta lei entra em vigo.r na d ata de sua aprova­
ção., revogadas as disP~f çcres em contrarlo.. 

" _ .. 
• 

Jus t 1 t i " C a C ã o. 
Est a II' o.positura repre~nt-a a mais nítida medida de justi­
:ça, vaI endo, ao mesmo tê fnp04, como preenchimento. d e lacuna 
(8'Xl stent e na lfgi slaç ão. em v1gor. , . 

. A beneficiária, Araci de Montreuil Martins Santos, é v iuva 
,çio ·Auxil~ ar de Port,aria d es~a Câmara, Armamo. Gone alves dos 
'tianto s, cargo por e le exercldo. e no qual se apo sentou a 9 
de Aga sto de 19,,33. -- - " , _. . " 

Ingr essando, ele no Serviço PÚblico .Quat--ra rre ses após a ex 
tinç~o do MontepIo., veio a fal ecer a 7 d~ Fevereiro d e 1~4l 
QU seja antes d 8 org~nização.do IPA8E fato q,ue ocasionou a 
su a viuva uma si tuaçaa do malS completo desamparo, não abra 
~id a pela proteção de EstadO" no Que respeita a pensão, devi 
ao aquel a ITE sma circun stância. 

At r avess ando desde o f a leclmento da marido. periodos de sé 
rias dificuld ades..! como e facil avaliar, submetida ao regi­

'm~_ oa mals ,comple1la insegurança, em qeus dias d e velhic~, a 
Vluva de s se' moàesto funclonario da Camara ,li'ederal, se ve a 
braços cQlÍt ~tremenda ,crize, ameaçada talv ez pela ffilseria e 
pelo espect~q :,da fome. . 

Impõe-se um~ reparação cam o preench1ma~to daquela lacuna d 
result ado s tão penosos pa ra a viuva do funcionario. 

Depoi s de ciente dessa situação., que tem tanto de dela rasa 
quanto de inPsta, - e para a qual, nem seu marido nem ela 
mesma, deram causa, :; n~o fica bem ao Parlamento ~acional 
pennitir a continuaçao de s ge dolorosa drama e, dal, a pro­
positura dest a ~e i que vira reparar a lacuna existente, s, 
ao m~smo tempo, como de direito., amparar a viuva de um fun'" 
cionario dS$a Casa. 

S.s. em ..<,.J de 951 . 

e.. p 
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4 Of. no.IS,/g,!lo/ 51 ( Do ' P:~~:tdElnte . lia, c()missão 
de Finanças , - I . '~ , 

• 

• 

• 

• 

· IDR. 

CÀ 
t ': ... ~ . _ ! ' 

--, " <: , • . 
A '; . '. .:' 

Sua Exce lencia o Senhor.· .. 
" Presidente da Camara dos 

Deputados 

. I 
(;ASilUntôt-..... ' Audiência 

.. 
de Comissao 

\ 

, 
Senhor ,Presidente : 

" Ao ... 

Nos termos do r~querimento do Senhor Ponce de Ar-
... . 

rUda , aprovado em reuniao de ?4 de setembro p :p. , __ ,soticito a Vo 

Exa. determine seja' ouvida a _Com;ssão Diretor~ desta Casa sôbre 

o Projeto nO. 908, de 1951, que concede p~nsão mensal, vita11cia, 
. , , .. 

de ~ 1. OOO, OO;a viuva Araçi de Montreuil Martins Santos . 
't::. 

Aproveit:o b ensejo para reiteral' a V. ;Exa. os prQ. 
.. : 0' 

.- I; A testos do meu elevado apreçn. ..... """"--. 

,. 

, - __ ISRAEL ~NHEIRO 
PRESIDENTE 

~ , . 

&~~ .. ~~~ 
-~, 

2 J~ )(. ',$'/ - ' 

I 

, 

• 

, 

" 
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Senhor Diretor 

o Projeto n Q 908-51, de autoria do Senhor Deputado 

Campos V~l-gal, visa conceder uma pensão vi tal{cia, de Cr 1.000,00 

mensais, à sra. Arac! de Montreuil Martins Santos, viúva doax-

" Auxiliar de Portaria da Caroara dos Deputados Armando Gonçalves 

dos Santos. 
, . ... 

A proposito do assunto, ocorre a esta Seçao infor-

mar: 

a) que Armando Gonçalves dos Santos foi ~posentado -
em 9 de agosto de 1938, no cargo de Continuo, classe "H", ha­

vendo falecido em 7 de fevereiro de 1941; 

~) que, por ocasião do falecimento, sua viúva rec~ 
, ,. 

beu do Ipase o peculio a que tinha direito, na importancia de 
, 

~ 7.000,00, em numeros redondos; 
, 

~) que projeto analogo ao atual foi apresentado na 

legislatura anterior, conforme ' avulso anexo, o qual recebeu pa -, 
recer contrario da Mesa e se acha ·arquivado; 

~) que, manifestando-se sôbre aquela proposição, a 

Diretoria Geral prestou os seguintes esclarecimentos: 

"D. Arac! de . Montreuil Santos é viúva de 
um antigo auxiliar da Portaria desta Casa, Armando 
Gonçalves dos Sant~s, falecido no primitivo regime. 

. ' ,.. , 
do Instituto de Previdencia, que concedia um pecu-
lio aos herdeiro~ _ e, em caso de haver filhos meno-

... 
res, uma pensa0. , 

A beneficiaria e um filho maior daquele 
antigo funcionário receberam, por ocasião do rale-

, 
cimento do mesmo, o peculio a que tinham direito, 

, 
por serem os unicos herdeiros do falecido. 

O caso de d. Arac! de Montreuil Santos 
',,~-

, A . A , 

e identico ao de t .odas as viuvas 
, , 

de runci onariaJ pu 
. r'" 

blicos federais, falecidos 
--....... """-............... uto de previdên~ia;: que 

• • 

antes da reforma do 
instituiu a pensão 

-
Ins -

em 

! 

J. 
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, 
lugar do antigo peculio. 1t 

• 

Diretoria de Contabilidade e Pessoal, em 27 de no -
vembro de 1951 • ....-'--

Chefe a Seç. Adro • 

• 
1 

• 

. . 

• 
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J! ~ 
de Janeiro, 28 d·e 'novembro de 1951 

\) 

SENHOR PRESIDENTE 

.. . , .. 
I ~: . \ 

1\ .,' •• 

Em cumprimento ao despacho de Vossa Excelência 

no ofício n. 158, de 8 de outubro do corrente a~~ do Senho 
,f' . . 

~ . ~ ' ~ 

Presidente da Comissao de '.Finanças desifa Casa,.80 · 6 pensa0 
/- ') 

mensal vital!cia"a ser concedida à viuva ARACI' MONTREUIL MAR -
TINS SANTOS, tenho a declarar ·que continuo a manter o mesmo 

." . , 

ponto de vista já exposto em informa;o anterior,de 1948, te!. 
", 

~ , , ~ ~ 

ta a Mesa de entao, cujos termos,/ passo a transcrever: 

"Rio d Janeiro 11 o.e agosto de 1948 
.... ~-f"""'''''j-

, 
Senhor 12 Secretario. 

Em cumprimento a·a Q.espacho de V.Exa. no proces_ 
so junto, relativo a uma ~ensão mensal de Q$ 1.000,00 a 
ser concedida a dona Arac! de Montreuil Santos, cab~~e 
infor~ar o seguinte: D. Arac! de Montreuil Santos e viu 
va de um antigo auxiliar da Portaria desta Casa - ARMAN= 
DO, GONÇALVES DOS SA~TOS, falecido no primitiv9 regime do 
Instituto de Previdencia, que concedia um peculio aos 

~ herdeiros e, em cas~ de haver filhos menores, a pensa0. , 
, A beneficiaria e um tiIgo maior daquele antigo 

funcionar!o receberam, por ocasiao do falecimento,do me~ 
mo, o peculio a que tinhàm direito, por serem os unicos 
herdeiros do falecido. 

{
'A A O caso de d. Arac Santos e identico ao de to-. ~, 

das as viuvas de funcionarios publicos federais faleci. 
, A 

dos antes da refgrma do Instituto de Prev:J.dencia, que 
instituiu a pensa0 em lugar do antigo peculio. 

~ A I , Sao estes ~s esclarecimentos que te~o a honra 
de dar a Mesa, em virtude ' do pedido da Comissao de Fi. 
nanças. '! 

Era o que me cabia informar. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência a expressão do meu pr~fundo respeito~ . 

Adolpho Gig~iotti 
Diretor Geral _.. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

e ~ 
.'1/ .~ 

PR~ ' ~ 

- N.o 446 - '1948 

/ 
COIl~ede uma pensão de Cr$ 1 .000,00 mensais ,às viuvas Arací de Mont-1/,' I .', _ reuil Santos e ~mantina de Almeida

1
sales Nogueira 

'\ ~ LDO Sr. Campos ~erga~ ' 

i;:. Comissão 

Art. 1.0 A partir da publicação da 
presente Lei, fica o Tesouro Nacional 
a . conceder uma pensão de Cr$ , . . 
1,000,00, mensalmente a cada uma 
das viuvas Arací de Montreuil San­
tos e Hermantina de Almeida Sales 
Nogueira. . 

Justi ficação 

A Senhora Arací de Montreui~ Mar· 
tins foi casada com Armando Gon­
çalves dos Santos, que trabalhou co'· 
mo Auxiliar. de Portaria da Câmara 
dos Deputados, cargo em que se apo­
sentou a 9 de agôsto de 1933, vindo a 

. falecer. a 7 de fevereiro de 1941. 
Seu maricW entrou para o Serviço 

Público quatro meses após a extinção 
do montepio, tendo falecido antes de 
ser organizado o "IPASE". ficando , 
pois, D. Arací privada da pensão pa·· 
ra sua subsistência, e, conseqüente· 
mente,. sofrendo grandes privações e 

,de FinancasU 

arcando com as maiores dificuldades , 
Quanto a D . Hermantina de Almei­

da Sales Nogueira, viuva e nascida $i 

3 de maio de 1881, vem por isso mes­
mo lutando co mas maiores necessi­
dades já no fim da vida e sem o me­
nor amparo. 

Nestas condições, sendo o dever de 
nós outros os representantes do povo 
não poupar o mínimo esfôrço, no sen­
tido de bem servir a êsse mesmo ;Jo" 
vo, é de se esperar que o Poder Le­
gislativo não vacile quanto à resolução 
favorável do que pede o presente pro­
jeto de Lei, indo, dess'arte em socor­
ro de duas mulheres viuvas, comple­
tamente desamparadas, necessitando , 
assim, mais do que nunca de um au · 

. xílio a fim de que seja minorada a 
situação af!itiva por que passam. 

Sala das Sessões, em 3 de junho 
de 1948. - Campos Vergal, 

• 
Imprensa. Nadonal -- Rio de Janeiro - Brasil - 1948 

, 
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° nobre Deputado Campos Ver gal ofereceu à consid.eração 

da Camara o projéto n9 908 , pelo qual é concedida ~a pensão vit~­

licia de Or . :~ 1'. 000 , 00 n Dona Arllici de Montreuil Ti~artins Santos , 

viuva do ex-funcionario desta 03,sa , Annando Gonçalves dos Santos • 

A referida seru"'iora ficou em comple t o d~s3.mparo . :r'erd.eu o marido an-

tes da organização do IP·\SE, não lhe cabendo quais::J.uer prov~ntos 

como viuva do func i onario . 

~elas informaç~ ~ s que colhemos , o exti nto percebia remuneração men­

sal de cerca de 01'. $ 1 . 400 , 00 . A Comissão de Finanças tem adotado 

por criteri o, em casos análogos , atribuir vi~va a metade dos ven-

~imentos do servidor publ:i.co. 

Opinamos favoravelmente ao ~rojéto , apenas com emend~ re12tivu ao 

valor da pensão. Onde se lê -Or. $ 1. 000 , 00- leia- se- Cr. ;~ 700 , 00 . 

S~ I1 ~;' tM.t. oú s~/~ olt 19~ 

C{f#~~_·) -.. .... 
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':'::xcelen tissirno 3enhor Deputado Ruy Alne i cla 

" " A Pril('eiro Secretarj o da Camara d os DeDut8.clo C M/', P' .' :' .. - T ·~ OOS : 
'.' JII~OS 

-; !':'JV 12 1953 . r- , 
, I 

PROlU~OLü \J<-.RAL 
N.O O~r) ! .,~ . ; 

~ ~ -<;)...... I 

'fenJ10 a ho nra d e comunicar " a Vos sa Jzcelencia , 

'" 
D .. ara oue se d i ne levar 8.0 conhecimento da Can:ara dos lJ eoutados 

~ ,) ~ 

que , nes ta da ta , o Senhor Presidente d o Senado l;'eclera l , ele con-

for ll1idade com o disposto no art . 70 , j Li- Q , da Constitu i \;c1o ? ede 

ral , prorúul ..;ou a lei d o Con:.)resso lTacional que , conc ode 
, . 

mensal , vi talicia , de Cr ,,,' 700 , 00 a viuva Araci de j . ~ontreuil :,.ar 

'" tins Santos , e da qual jun to , remeto a Vossa ;~~:celencia Uln dos 
, 

au to:.:;rafos . 

Aproveito a oportunidade para r e iterar a Vos -

sa Exce l ênc ia os protestos de mihha distinta cO:lside ra ,ão . 
~- ./ 

\ 

P.P 



LEI NQ de de março de 1953 

Concede pen~ão ~ensal, yital!cia, de 
Cr$ 700,00 a viuva Araci de Montreuü 
Martins Santos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu promulgo, 

nos têrmos do art. 70, § 42 , da Constituição Federal, a seguin-

te lei: 

Art. 1 2 - ~ concedida a pensão mensal, vita­

lícia, de Cr$ 700,00 (setecentos cruzeiros) a Aracl de Mon­

treuil Martins Santos, viúva do Auxiliar de Portaria da Câmara 

dos Deputados, Armando Gonçalves dos Santos, correndo a despe-
... , 

sa por conta da dotaçao orçamentaria destinada ao pagamento dos 

pens i onistas da União. 

Art. 2 Q - Esta lei entrará em vigor na da t a 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

~ --.., '\ 

SENADO em ! 9 ~e marçb 
I I' "'--( , 

de 1953 
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í'/JV 12 1951 
I 

PRO , ü~OLO ",,'::RAL. 

N° O 2t ':A' I .... 3 .J~ 

? de lLarço de l } 53 

bxcelent lssino Senhor ~eputado Ruy .• l meida 

Prime iro Secre t.lrio da C3.mJ.ra dos DeiJutados 

" ferilio a honra de comunicar a Vossa Bxcelencid , par a 
, .., 

03 aevidos ~'ins :{ue , nest ..i da ta , foi enviado ti. sançao do ~.J..:ce -

len~{ssin~ 3enhor Presidente da Rep~blica o pr o jeto de lei , a-
...., 

pr ov..ido pe lo Congresso l; 3.c ion~, que con ce cie pensa0 mensal, vi 
• 

talicia, de Cli~ 700 , 00 à Vi{lV;;t. .~raci de Lontreuil ; .. artin s San -

~ os • 

.'. ~Jl"ovei t o a oportunidade para reiterar a Vos sa 

" c81encia os lJrot6s t03 de Il1i nha di stinta c on8 i der s.ção . 

J ()Hj 

. I 

" '. -.LJ .J'-
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